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ILMO (A).  SR (A).  PREGOEIRO (A)/AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ – ESTADO DE MINAS GERAIS.

  REF.:    PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09.008/2026
                              PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026
                              DATA DA SESSÃO: 12/02/2026
                              HORÁRIO: 13h05min

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade empresária, com
matriz na Av. das Américas, nº 04200, BLC 3 SALAS, 101, 201, 301, 401, 501, 601 e 701,
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.640-907, inscrita no CNPJ/MF nº
35.820.448/0001-36, doravante denominada “WHITE MARTINS”, vem, tempestivamente, por
seu representante legal abaixo assinado, com fundamento no mandamento constante do
edital apresentar

                            IMPUGNAÇÃO

ao edital do pregão em referência, pelas razões fáticas, técnicas e jurídicas
a seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados no edital, que se não sanados
poderão contaminar os atos sucessivos e, consequentemente, o processo poderá ter sua
nulidade decretada até mesmo perante o Judiciário.

I. MOTIVOS  QUE ENSEJARAM A APRESENTAÇÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO.

              A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo licitatório em referência, que tem por
OBJETO “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE GASES MEDICINAIS
COM COMODATO DE CILINDROS, SUPORTE DE CHÃO PARA CILINDRO E KIT DE INSTALAÇÃO, AR
MEDICINAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DE PACIENTES USUÁRIOS DO SUS ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DESTINADO AO ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA E ACETILENO E OXIGÊNIO INDUSTRIAIS A SEREM UTILIZADOS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS”.

E, na condição de interessada em participar da disputa para o atendimento deste objeto, analisou os
termos do edital.

Após acurada leitura, foram identificadas exigências que necessitam ser revistas, para que os atos do
processo ocorram de acordo com a lei.
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II. HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO QUE NÃO COADUNA COM A LEI.

Da análise do Termo de Referência ora referenciado, verifica-se a seguinte previsão:

Ocorre que, com a devida vênia, tal previsão (rescisão do contrato, mediante aviso prévio com
antecedência de 30 dias, isento de indenização) não se encontra prevista nas hipóteses de extinção do contrato
estabelecidas pela Lei Federal nº 14.133/2021, as quais abaixo colaciona-se:

“Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz.”

“Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente
e reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.” (grifamos)

Como se observa nos dizeres da lei, há hipótese de extinção do contrato em que a Administração deve
ressarcir o contratado pela extinção, se esta decorrer de culpa exclusiva da Administração.

Vale destacar que a previsão de rescisão do contrato a qualquer tempo, mediante aviso prévio de 30 dias,
sem direito a indenização, além de não encontrar respaldo na legislação vigente,  não oferece segurança jurídica
às empresas interessadas em contratar com esta Administração de que o contrato vigerá pelo prazo mínimo de
vigência estabelecido, prazo este em que as empresas consideração em sua análise econômico-financeira para
fins de retorno de investimentos aplicados para a integral execução do contrato.

Diante disso, cabe a seguinte pergunta: como as empresas se sentirão seguras de participar de processos
de contratação com esta Administração, de modo que para atender o contrato, são necessários investimentos
para disponibilidade de ativos e infra-estrutura para atendimento se a Administração poderá, a qualquer momento
da vigência contratual, requerer a rescisão do contrato?

Considerando a ausência de amparo legal para tal faculdade e, diante da incidência do Princípio da
Legalidade Administrativa, o qual determina que a Administração, por meio de seus agentes, deve observar e
cumprir os ditames legais, requer que a Administração considere rever a cláusula acima colacionada, de modo a
excluir tal faculdade do rol de hipóteses de extinção do contrato previstas no Termo de Referência, tendo em vista
que, conforme posto, não encontra amparo legal e poderá obstar que empresas participem do processo de
contratação instaurado por esta Administração.

Constituição Federal de  1988

“ Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)”
(grifamos)
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Pede-se considerar rever esta cláusula para que esta apresente a previsão de que o Contrato poderá ser
rescindido caso ocorra alguma das hipóteses previstas nos arts. 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.

III. RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR/CONTRATADA.

O edital e demais instrumentos que o integram apresentam cláusula atribuindo à Contratada a seguinte
responsabilidade:

“18.19. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados, direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, na utilização dos materiais
contratados.” (grifamos)

“6.19. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados, direta ou
indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, na utilização dos materiais
contratados.” (grifamos)

A disposição contida no dispositivo no edital acima colacionado atribui à Contratada a responsabilidade
por danos  “indiretamente”  causados a Contratante e a terceiros.

Convém ressaltar que as empresas só podem ser responsabilizadas por  danos diretamente
provocados. É o que diz a lei (Lei 14.133/2021), senão vejamos:

“Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.”

Nessa toada, observa-se que o teor do dispositivo do edital necessita ser alterado de modo a prever que
a Contratada será responsável por danos diretamente provocados à Administração.

Nessa toada, pede-se a a adaptação do teor do disposto no dispositivo acima colacionado ao disposto
no art. 120 da Lei Federal  nº 14.133/2021.

IV. DOS REQUISITOS ESTABELECIDOS PARA ASSINATURA DE DOCUMENTOS.

Dispõe o edital que as empresas deverão apresentar proposta, declarações e documentos assinados por
meio de assinatura digital gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil.

Além disso, há exigência para que tal assinatura seja realizada por representante legal mencionado no
contrato social ou estatuto da empresa.
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Todavia, tais exigências mostram-se restritivas e não encontram amparo na legislação vigente.

Em relação à exigência de assinatura digital, tal exigência acaba por contrariar o disposto em lei, uma
vez que esta estabelece que os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer
processo de cópia, devidamente autenticada, mecânica ou eletronicamente, não exigindo, exclusivamente, o
formato digital de assinaturas.

Além disso, destaca-se que a Medida Provisória 2.200-2/2001 que instituiu o ICP Brasil ressalva no
parágrafo 2º de seu art. 10 ser possível “a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de
documentos em forma eletrônica (...) desde que admitidos pelas partes como válidos ou aceito pela pessoa a
quem for oposto o documento”, veja-se:

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
Institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, transforma o
Instituto Nacional de Tecnologia da Informação em autarquia, e dá outras providências.

Art. 1º  Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para
garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma
eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

(...)

Art. 10.  Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos os fins legais,
os documentos eletrônicos de que trata esta Medida Provisória
(...)
§ 2º  O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de outro meio de
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os
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que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas partes
como válido ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.

Por fim, registra-se que, acaso o conjunto de todo o processado não seja suficiente para corroborar a
veracidade e validade da assinatura aposta na proposta de preços e declarações, a Lei nº 14.133/2021 prevê
expressamente a possibilidade de realização de diligências pela Administração Pública, inclusive, para verificação
da autenticidade de documentos, conforme dispõe em seu art. 12 sobre a autenticidade dos documentos:

“Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
I - os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e
assinatura dos responsáveis;
II - os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a
moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 desta Lei;
III - o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a
aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta
não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;
IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser
feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;
VI - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.
(Regulamento)”

Ainda no que tange à assinatura digital, existe a assinatura eletrônica realizada por meio da plataforma
federal GOV. BR, que atribui a tal assinatura a mesma validade de um documento com assinatura física, conforme
previsão do Decreto Federal nº 10.543 de 13/11/2020, senão vejamos:

“Art. 5º  A administração pública federal direta, autárquica e fundacional adotará
mecanismos para prover aos usuários a capacidade de utilizar assinaturas eletrônicas
para as interações com entes públicos, respeitados os seguintes critérios:

I - para a utilização de assinatura simples, o usuário poderá fazer seu cadastro pela
internet, mediante autodeclaração validada em bases de dados governamentais;

II - para a utilização de assinatura avançada, o usuário deverá realizar o cadastro com
garantia de identidade a partir de validador de acesso digital, incluída a:

a) validação biográfica e documental, presencial ou remota, conferida por agente público;

                                        b) validação biométrica conferida em base de dados governamental; ou

c) validação biométrica, biográfica ou documental, presencial ou remota, conferida por
validador de acesso digital que demonstre elevado grau de segurança em seus processos
de identificação; e
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III - para utilização de assinatura qualificada, o usuário utilizará certificado digital, nos
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.”

Neste sentido, deve ser considerada também a possibilidade destes documentos estarem assinados por
meio da plataforma do Governo Federal, o que, diante da validação de dados realizada pela plataforma, confere
à assinatura o efeito de assinatura física.

Em relação à exigência para que documentos e propostas sejam assinados por quem figura como
representante legal no contrato social da empresa, importante destacar que tal exigência se mostra restritiva,
na medida em que impede que pessoas que detenham poderes em procuração para firmar declarações, propostas
e representar a empresa em licitações, possam assinar tais documentos, situação tal que não encontra amparo
em lei.

Registre-se ainda que, exigir que somente os Administradores da empresa assinem proposta e
declarações (o que não costuma acontecer na rotina de empresas de grande porte, tendo em vista a complexidade
das operações da empresa) por mais que não pareça, acaba por restringir o caráter competitivo, uma vez que a
participação das empresas ficará condicionada a tal assinatura de seus Administradores, muito embora existam
procuradores com mandatos vigentes para a prática destes atos.

V. PEDIDO.

Por derradeiro, pugna a WHITE MARTINS:

a) Pelo recebimento, apreciação e integral deferimento da presente impugnação, para que,  no
mérito, todas as alterações aqui evidenciadas e esclarecimentos solicitados sejam atendidos.

b)  Na hipótese da pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido parecer técnico
fundamentando seu indeferimento.

Nestes termos, p. Deferimento.

Contagem (MG), 03 de fevereiro de 2026.

_____________  _____________________________
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.
Nome: Marcela Cristiane Câmara da Silva
Cargo: Analista de Licitações
CPF: 086.966.927-30



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006372966 35.820.448/0001-36 Avenida Das Americas 04200 Barra da Tijuca Rio de Janeiro RJ
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR RAFAEL CARVALHO DO VALLE SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:
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Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 31/07/2024 e arquivado em 31/07/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0686279-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006334518 - 10/07/2024
NIRE: 33.2.0686279-0
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 85E21239-6200-495C-BEAD-6912F9EFB8A0

Orgão Calculado Pago
Junta 520,00 520,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00633678-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00633678-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0686279-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

29/07/2024 18:29:26

JUCERJA
Último arquivamento:

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

NIRE: 33.2.0686279-0

Boleto(s): 104759733
Hash: 85E21239-6200-495C-BEAD-6912F9EFB8A0

00006334518 - 10/07/2024

2 0 2 4 / 0 0 6 3 3 6 7 8 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 520,00 520,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Fredy Luis Ananias da Silva

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2134312091

E-mail: fredy.luiss@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 29/07/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

29/07/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 2024/00633678-0 Data do protocolo: 29/07/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/07/2024 SOB O NÚMERO 00006372966 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 5B40066035BBCC38C13B16B8AED3646EA55FCF956A9029D84219E6B0C7463583
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Autenticação: 5B40066035BBCC38C13B16B8AED3646EA55FCF956A9029D84219E6B0C7463583
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, NIRE 

33.2.0686279-0, PROTOCOLO 2024/00633678-0, ARQUIVADO EM 31/07/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006372966, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

055.931.367-50 FREDY LUIS ANANIAS DA SILVA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

31 de julho de 2024.

_______________________________
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